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GABINETE DO MINISTRO


PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 41, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1997


Dispõe sobre a isenção de impostos incidentes em operações relacionadas com a construção do Gasoduto Brasil-Bolívia.


OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA, DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO E DE MINAS E ENERGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 1º do Acordo para isenção de impostos relativos à implementação do projeto do Gasoduto Brasil-Bolívia, promulgado pelo Decreto nº 2.142, de 5 de fevereiro de 1997, resolvem:


Art. 1º	São isentos do Imposto de Importação – II e do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI os materiais, equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, bem como os respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas, que os acompanhem, destinados à construção do Gasoduto Brasil-Bolívia, adquiridos pelo executor do projeto, diretamente ou por intermédio de empresa por ele contratada especialmente para a execução.


Art. 2º	São isentos do IPI os materiais, equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, bem assim  os respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas, que os acompanhem, de fabricação nacional, adquiridos com a mesma destinação e nas mesmas condições do artigo anterior.


§ 1º	São asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do referido imposto, relativos a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, efetivamente empregados na industrialização dos bens de que trata este artigo.


§ 2º	Para efeito de reconhecimento da isenção, o executor do projeto informará, previamente, à unidade da Secretaria da Receita Federal – SRF com jurisdição sobre o seu domicílio fiscal, e à unidade onde se processará o despacho aduaneiro dos bens importados com a isenção de que trata o art. 1º, as empresas contratadas e os termos e condições dos respectivos contratos.


§ 3º	A empresa importadora deverá fornecer à unidade da SRF onde ocorreu o despacho aduaneiro, no prazo de trinta dias contados da data do despacho, lista dos bens importados contendo atestado do executor do Projeto de que os bens se destinam ao Gasoduto Brasil-Bolívia.


§ 4º	Tratando-se de bens de fabricação nacional, no corpo da nota fiscal de venda deverá constar a seguinte expressão: “Isento do Imposto sobre Produtos Industrializados: Art. 1º do Acordo Brasíl-Bolívia promulgado pelo Decreto nº 2.142, de 1997”.


Art. 3º	São isentas do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários – IOF as operações, referenciadas à construção do gasoduto, realizadas pelo executor do Projeto, diretamente ou por intermédio de empresa especialmente por ele selecionada, relativas a:


I – crédito com decorrência de financiamentos contratados nmo País;


II – câmbio de moeda estrangeira ingressada ou saída, em decorrência de empréstimos ou financiamentos, pagamento de serviços, juros, comissões e demais despesas, inclusive prêmios e comissões e outras despesas com seguros;


III – seguro para a cobertura de riscos na execução do Projeto.


Art. 4º	São isentas do Imposto de Renda na Fonte as remessas para o exterior destinadas ao pagamento de juros, comissões e demais despesas com empréstimos e financiamentos e de serviços contratados para a construção do gasoduto.


Art. 5º	As isenções de que trata esta Portaria aplicam-se, exclusivamente, durante o período cujo termo inicial é a data de início da construção do gasoduto e cujo termo final será a data em que houver sido alcançada a capacidade de transporte de 30 milhões de m3/dia, reconhecida pelo Ministério de Minas e Energia.


Art. 6º	A Secretaria da Receita Federal, do Ministério da Fazenda, e a Secretaria de Comércio Exterior, do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo, poderão editar normas necessárias à implementação do disposto neste Ato.


Art. 7º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de março de 1997.
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